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CONTRATO Nº 185/2023 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
ARACRUZ E A COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DE AFONSO 
CLAUDIO 
 

 

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº. 27.142.702/0001-66, com sede na Avenida Morobá, nº. 20, Bairro Morobá, Aracruz - ES, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Srª. 
JENILZA SPINASSÉ MORELLATO, brasileira, portadora do CPF nº 962.238.807-82 e da CI Nº 850.584 
SPTC/ES, residente no Sítio Lagoa Nova, Rodovia BR 101, Km 200, bairro Piraqueacú, João Neiva-ES, 
CEP: 29.680-000, nos termos das Leis nº 3652/2013 e 3337/2010 e no Decreto de nomeação de nº 
39.008/2021, e por outro lado a COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE AFONSO 
CLAUDIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.799.034/0001-00, 
estabelecida na Rua Quintino Bocaiuva, nº 132, sala 01, Centro, Afonso Cláudio-ES, CEP: 29.600-000, 
doravante denominada CONTRATADA, representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. JOCIMAR KEPP, 
brasileiro, agricultor, portador do CPF nº. 085.619.507-30 e da CI nº. 1.648.510 SPTC/ES, residente no 
Córrego Lagoa, s/n, Zona Rural, Afonso Cláudio-ES, CEP: 29.600-000, fundamentados nas disposições 
das Leis Federais nº 11.326 de 24/07/2006, 11.947/2009 de 16/06/2009, 13987/2020 de 07/04/2020, 
Resolução nº 26 de 17/06/2013, Resolução nº 04/2015 que altera a Resolução nº 26/2013, Resolução 
02/2020 de 09/04/2020, Resolução nº 06/2020 de 08/05/2020, Resolução nº 20 de 02/12/2020 e 
Resolução nº 21 de 16/11/2021, que dispõem sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar, do 
Ministério da Educação, bem como, pela Lei nº 8.666/93, as quais serão aplicadas, também, onde o 
Contrato for omisso, e considerando o julgamento do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023, constante 
do Processo Administrativo nº 23.375/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto desta contratação é a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, destinados aos alunos da rede municipal de ensino, através de recursos 

destinados ao PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme especificações e 

quantidades estimadas na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

2.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 

3.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 280.434,42 

(duzentos e oitenta quatro mil quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta e dois centavos). 

3.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

3.3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 

preço que devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 
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com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras pesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Item Produto Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total 

6 

MAMÃO PAPAIA, IN 
NATURA, KG, COLORAÇÃO 
UNIFORME, FIRME, 
ISENTOS DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, S/ 
DANOS FÍSICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE, 
CONFORME RESOLUÇÃO 
RDC 272, DE 22/09/2005, DA  
ANVISA E SUAS 
ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 

KG 217 R$ 7,06 R$ 1.532,02 

13 ALHO NACIONAL, KG KG 800 R$ 22,56 R$ 18.048,00 

17 

MILHO VERDE, KG, IN 
NATURA, ESPIGA, 
TAMANHO, COLORAÇÃO 
UNIFORME, ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, 
CONFORME RESOLUÇÃO 
RDC 272, DE 22/09/2005, DA 
ANVISA, E SUAS 
ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 

KG 2.000 R$ 6,39 R$ 12.780,00 

18 

TOMATE BOCA 7, LONGA 
VIDA, KG, IN NATURA, BEM 
DESENVOLVIDA, 
TAMANHO, COLORAÇÃO 
UNIFORMES ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, 
CONFORME RESOLUÇÃO 
RDC 272, DE 22/09/2005, DA 
ANVISA, E SUAS 
ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 

KG 15.670 R$ 7,32 R$ 114.704,40 

23 
FEIJÃO, CARIOQUINHA, 
LEITINHO, TIPO 1, 
EMBALAGEM DE 1KG 

KG 5.000 R$ 8,75 R$ 43.750,00 
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25 

CEBOLA BRANCA, KG, IN 
NATURA, PESO DA 
UNIDADE APROX. 200 G, 
GRAU DE EVOLUÇÃO BEM 
DESENVOLVIDA, 
TAMANHO, COLORAÇÃO 
UNIFORME, FIRME E 
INTACTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTOS DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FÍSICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE, 
CONFORME PORTARIA 
CVS 06/99, DE 10/03/1999, 
CONFORME RESOLUÇÃO 
RDC272, DE 22/09/2005, DA 
ANVISA E SUAS 
ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 

KG 2.000 R$ 5,64 R$ 11.280,00 

26 

LARANJA PERA, KG, PESO 
DA UNIDADE APROX. 150 
G, COLORAÇÃO 
UNIFORME, FIRME E 
INTACTO, ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, 
CONFORME RESOLUÇÃO 
RDC 272, DE 22/09/2005, DA 
ANVISA E SUAS 
ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 

KG 6.750 R$ 3,68 R$ 24.840,00 

28 

BATATA INGLESA, KG, 
MATURAÇÃO SEMI 
PRECOCE A SEMI TARDIA, 
LAVADA, PESO DA 
UNIDADE APROX. 200 G, 
TAMANHO, COLORAÇÃO 
UNIFORME, FIRME E 
INTACTO, ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, 
CONFORME RESOLUÇÃO 
RDC 272, DE 22/09/2005, DA 
ANVISA E SUAS 
ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, PRODUTO 

KG 10.000 R$ 5,35 R$ 53.500,00 



 

 
 

 
 
 
 

 
Chamamento Público nº 001/2023 – Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar. Proc. 23.375/2022.   

4                                                                                                                                                                                                                                                            
 

SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA 

Valor Total do Contrato R$ 280.434,42 

3.4. O preço será fixo e irreajustável. 

3.5. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

358 – dotação 
12.306.0020.2.0061 – Implementação do programa de alimentação e nutrição escolar 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
1.500.0000.0000 – Recursos Ordinários - Exercício Corrente 
1.552.0000.0000 – Transferências do FNDE/PNAE 
1.569.0000.0000 – Brasil Carinhoso 

 
CLÁUSULA QUINTA: DO FORNECIMENTO 

5.1. A entrega será parcelada e deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria de Suprimentos. 

5.2. As entregas ocorrerão por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que 

plenamente justificado, atendendo aos interesses e conveniência da Administração, considerando 

também os produtos disponíveis para o período de safra. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues pelo(s) Fornecedor(es), semanalmente, nos estabelecimentos 

de Ensino da Rede Pública Municipal na Sede e Interior do Município de Aracruz (o roteiro tem em média 

35 km da sede – conforme endereços abaixo), conforme guia emitida pelo Setor de Alimentação e 

Nutrição e de acordo com o cronograma de entrega do produto. 

ESCOLAS ENDEREÇO 

SEDE 

1- CMEI ABILIO C. DE 

AMORIM 
RUA PRIMOLA Nº 328 - BAIRRO SÃO MARCOS - ARACRUZ 

2- EMEF EZEQUIEL N. 

LOUREIRO 
RUA DURVAL BARCELOS RANGEL-S/N – BAIRRO BELA VISTA - 

3- CMEB HONÓRIO DE 

JESUS 
RUA PORTUGAL – S/N -BAIRRO MOROBÁ - ARACRUZ 

4- EMEF JOSÉ MARCOS 

RAMPINELLI 
RUA GETULIO VARGAS Nº 131 – BAIRRO BELA VISTA - ARACRUZ 

5- EMEF LUIZA SILVINA J. 

REBUZZI 
RUA AMÉRICO TREVELIN Nº 370 – BAIRRO JEQUITIBÁ - ARACRUZ 

6- EMEF MARECHAL 

COSTA E SILVA 
RUA PADRE LUIZ PARENZI Nº 93  -VILA RICA - ARACRUZ 
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7- EMEF JOSÉ MARCOS 

RAMPINELLI 
RUA GETULIO VARGAS Nº 131 – BAIRRO BELA VISTA - ARACRUZ 

8- EMEF SAMOEL COSTA AV. FLORESTAL S/Nº – BAIRRO SEGATO - ARACRUZ 

9- EMEF ZILCA NUNES V. 

BERMUDES 

RUA AUGUSTO FERREIRA LAMEGO S/Nº - BAIRRO GUAXINDIBA  - 

ARACRUZ 

10- EMEFTI PROFESSORA 

MARIA LUIZA DEVENS 
RUA PRESIDENTE KENNEDY – S/N – BAIRRO DE FATIMA - ARACRUZ 

11- EMEF PAULO FREIRE RUA MARGARIDA Nº 32 – BAIRRO SÃO MARCOS - ARACRUZ 

12- EMEF PLACIDINO 

PASSOS 
RUA ALEGRIA Nº 800 – CENTRO - ARACRUZ 

13- CMEI CHAPEUZINHO 

VERMELHO 
RUA GENERAL ARISTIDES GUARANÁ S/Nº CENTRO DE ARACRUZ 

14- CMEI CINDERELA RUA MARIO PINEHIRO DA SILVA S/Nº BAIRRO LIMÃO - ARACRUZ 

15- CMEI CRIANÇA FELIZ RUA 41 S/Nº – BAIRRO NOVO JEQUITIBÁ - ARACRUZ 

16- CMEI MARÍLIA R.S. 

COUTINHO 
RUA 10 S/Nº BAIRRO JEQUITIBÁ - ARACRUZ 

17- CMEI NARIZINHO RUA GETÚLIO VARGAS Nº 16 BAIRRO BELA VISTA - ARACRUZ 

18- CMEI SETE ANÕES RUA ANGELO MORO Nº 29-BAIRRO VILA NOVA - ARACRUZ 

19- CMEI EPIFÂNIO 

PONTIM 
RUA NAPOLEÃO NUNES R. DOS SANTOS S/Nº – CENTRO – 

20 – EMEF EURÍPEDES 

NUNES LOUREIRO 

RUA CIDADE DE VITORIA, 39- ITAPUTERA, ARACRUZ - 

ESPÍRITO SANTO 

21 - CMEI CRESCER R. RIO BOM JESUS - FATIMA, ARACRUZ - ES 

ORLA / GUARANÁ / JACUPEMBA 

1 - CMEB ALVARO SOUZA AV. SÃO BENEDITO S/Nº – VILA DO RIACHO - ARACRUZ 

2- EMEF ERMELINDA 

GIACOMIN FARINA 
PRAIA DOS PADRES - ARACRUZ 

3- EMEF BÁRULA N. DOS 

SANTOS 
RUA OLINDO BORGES S/Nº – BARRA DO SAHY - ARACRUZ 

4- EMEF COQUEIRAL AV. DOS COQUEIROS Nº 50 – COQUEIRAL - ARACRUZ 

5- EMEF ITAPARICA RUA PRINCIPAL  - S/N - ITAPARICA – SANTA CRUZ - ARACRUZ 

6- EMEF NOVA SANTA 

CRUZ 
RUA PROJETADA S/Nº – SANTA CRUZ - ARACRUZ 
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7- EMEF NOVO IRAJÁ RUA PRINCIPAL S/Nº NOVO IRAJÁ – ARACRUZ 

8- EMEF SANTA CRUZ AV. PRESIDENTE VARGAS S/N  - SANTA CRUZ - ARACRUZ 

9- EMEF ZENÍLIA V. 

RIBEIRO 

RUA PEDRO DE SOUZA S/Nº – BAIRRO SÃO PEDRO – BARRA DO 

RIACHO 

10- CMEI BALÃO MAGICO AV. DOS COQUEIROS, S/Nº, COQUEIRAL, ARACRUZ 

11- CMEI DONATILA 

COUTINHO 
PRAIA DE SANTA CRUZ DE CABRÁLIA, BARRA DO SAHY - ARACRUZ 

12- CMEI CAEIRAS 

VELHA 
CAEIRAS VELHA - ARACRUZ 

13- CMEI NOVO IRAJÁ RUA PRINCIPAL – NOVO IRAJÁ - ARACRUZ 

14- CMEI TIA ANATÁCIA RUA H S/Nº NOVA SANTA CRUZ - ARACRUZ 

15- CMEI VOVÓ JANDIRA 
RUA JOSÉ COUTINHO DA CONCEIÇÃO Nº 1530 – BARRA DO DO 

RIACHO – ARACRUZ – E. SANTO 

16- CMEI AMÁLIA 

COUTINHO 
RUA LUIZ CARIACICA SANTOS S/Nº – BARRA DO RIACHO – 

17- EMEFI CAEIRAS 

VELHA 
RUA PROJETADA S/Nº CAEIRAS VELHA  - ARACRUZ 

18- EMPI DORVELINA 

COUTINHO 
ALDEIA COMBOIOS – VILA DO RIACHO - ARACRUZ 

19- EMPI IRAJÁ ALDEIA IRAJÁ - ARACRUZ 

20- EMP PAU BRASIL ALDEIA DE PAU BRASIL - ARACRUZ 

21- EMEF ARANDU 

RETXAKÃ 
ALDEIA TRES PALMEIRAS – SANTA CRUZ - ARACRUZ 

22- CMEB MARIO LEAL 

SILVA 
RUA JOAQUIM AMORIM S/Nº - GUARANÁ - ARACRUZ 

23- CMEBTI ESTHER N. 

DOS SANTOS 
RUA PRINCIPAL S/Nº – SANTA ROSA - ARACRUZ 

24- CMEB JOSÉ 

MAMBRINI 

RUA PROJETADA  - S/N - BAIRRO SÃO JOSÉ – JACUPEMBA - 

ARACRUZ 

25- EMP NOVA 

ESPERANÇA 
ASSENTAMENTO NOVA ESPERANÇA – VILA DO RIACHO - 

26- EMEF PROFESSOR 

MARIA I. D. VALENTINA 
RUA CRISTINA LECCHI FAVALESSA S/Nº JACUPEMBA - ARACRUZ 

27- CMEI NOVA 

COLATINA 
AV. NOVA COLATINA S/Nº JACUPEMBA 
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28- CMEI FRANCISCA 

ROCHA 
RUA MÁRIO VALFRER S/Nº – JACUPEMBA-ARACRUZ 

5.4. Será de responsabilidade do(s) Fornecedor(es) observar os feriados e pontos facultativos Municipais, 

quando coincidirem com o dia programado para entrega dos produtos. 

5.5. Todas as entregas serão feitas a partir da solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

5.6. O controle de fornecimento dos alimentos será efetuado pelo Setor de Alimentação e Nutrição da 

Semed, definindo a quantidade necessária para cada Unidade de Ensino de acordo com o cardápio de 

cada modalidade de ensino, ficando o setor responsável por estabelecer um roteiro, definir o cronograma 

e enviar as guias diárias de entrega ao(s) Fornecedor(es), juntamente com as quantidades diárias 

previamente estabelecidas, para que este efetue o fornecimento. 

5.7. No ato da entrega o(s) Fornecedor(es) deverá(ao) solicitar o carimbo e assinatura legível nas guias 

de remessa. 

5.8 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não 

atenderem às especificações do Termo de Referência e Edital, devendo o(s) Fornecedor(es) substituí-

los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.9. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: a) Houver na entrega 

embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou 

deterioração; b) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes 

ao produto em questão; c) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; d) 

O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas 

solicitadas neste Termo de Referência e no Edital; e) O produto não apresentar condições adequadas 

quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo de validade. f) O produto apresentar temperatura 

superior ao estabelecido nas Especificações no ato da entrega. 

5.10. No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-

química dos produtos fornecidos, a Secretaria Municipal de Educação poderá solicitar análise laboratorial 

do produto suspeito, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido no Termo de Referência e 

posteriormente Edital, sendo, o ônus, responsabilidade o(s) Fornecedor(es); 

5.11. As entregas deverão ocorrer por pessoal devidamente uniformizado, com jaleco e protetor de 

cabelo (boné ou touca capilar), uma vez que os mesmos adentram a área de manipulação de alimentos 

das unidades de ensino. 

5.12. O fornecedor deverá estar provido de balança para conferência dos pesos dos produtos no ato da 

entrega em cada unidade escolar. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado de acordo com a entrega do(s) produto(s), que serão 

conferidos pelo fiscal do contrato, de acordo com o Termo de Recebimento emitido pelo conferente da 

escola, que providenciará abertura de processo administrativo, no setor de Protocolo do Município de 

Aracruz, localizado a Rua Padre Luiz Parenzi  nº 710 – Centro - Aracruz – ES CEP 29.190-940, 

encaminhando a nota fiscal ou fatura para pagamento, acompanhada da cópia da Ordem de 

Fornecimento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país, nos termos do artigo 40, 

inciso XIV, alínea 'a' da lei 8.666/93. 

6.2. Para efetivação do pagamento é obrigatória a apresentação das Certidões Negativas de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União, Certidão Negativa Estadual, 

Municipal, Recuperação Judicial (Falência e Concordata) e Trabalhista, devidamente atualizadas. 
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6.3. O Município de Aracruz poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidas pela Empresa. 

6.4. Deverão estar incluídos no valor global, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, 

e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento dos produtos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

7.1. Comunicar ao licitante vencedor toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição dos 

produtos. 

7.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que o licitante vencedor entregar fora das especificações 

contidas nos itens deste Edital e de seus Anexos. 

7.3. Fornecer local adequado para armazenagem dos produtos nos períodos de sua entrega, sem 

qualquer ônus para o licitante vencedor. 

7.4. Guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013as cópias 

das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações 

de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1. Cumprir fielmente o que estipula o Edital e seus Anexos. 

8.2. Fornecer os produtos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações que serão inseridas nas 

Requisições de Compras, bem como no prazo e no quantitativo nelas estabelecidas, responsabilizando-

se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do seu recebimento pela 

Administração, estarem em desacordo com as referidas especificações. 

8.3. Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os produtos em que se verifiquem danos em decorrência de transporte, avarias e/ou defeitos, bem como 

providenciar a substituição dos mesmos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

notificação pela Administração. 

8.4. Ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Chamamento Público. 

 

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do(s) contrato(s) originados do chamamento público será exercida por um 

representante da Secretaria Municipal de Educação, a ser indicado em momento oportuno, por ocasião 

da publicação de portaria de nomeação, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, em conformidade com o disposto no art. 

67, da Lei n° 8.666/93. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios ou emprego de material inadequado, ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de acordo com 

o art. 70, da Lei nº 8.666/1993. 
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9.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

10.2. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá ainda, modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

10.3. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Fica vedado a subcontratação, total ou parcial, do objeto descrito neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1. Este Contrato, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

12.2. Ao Contratante é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 77, inciso 

IX, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo 

do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: DAS MULTAS E PENALIDADES 

13.1 Ao licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 

falharem ou fraudarem na execução dos serviços constantes da Ordem de Serviço, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração 

falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal: 

13.1.1. Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 

13.1.2. Multas - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Autorização de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% 

(três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Autorização de Fornecimento, superior a 30 (trinta) 

dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da 

Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
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c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias 

corridos contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Autorização de Fornecimento: 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Autorização de Fornecimento, superior a 31 (trinta e 

um) dias: até 03 (três) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Autorização de Fornecimento, dentro de 

até 05 (cinco) dias corridos da data da convocação: até 01 (um) ano; d) Por inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato/Autorização de Fornecimento: até 02 (dois) anos. 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes. 

13.2. As multas previstas no subitem 13.1.2 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou 

cobradas judicialmente, se for o caso. 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.1.1, 13.1.3 e 13.1.4, poderão ser aplicadas juntamente com 

a do subitem 13.1.2, facultada a defesa prévia do licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

13.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da 

natureza e gravidade da falta cometida. 

13.5. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada 

em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

13.6. A sanção prevista no subitem 13.1.4 é da competência do Ordenador de Despesas responsável 

pela homologação da licitação, facultada a defesa do licitante no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

14.1. O presente contrato rege-se pelo Chamamento Público n.º 0xx/2023, considerando o disposto nas 

Leis Federais nº 11.326 de 24/07/2006, 11.947/2009 de 16/06/2009, 13987/2020 de 07/04/2020, 

Resolução nº 26 de 17/06/2013, Resolução nº 04/2015 que altera a Resolução nº 26/2013, Resolução 

02/2020 de 09/04/2020, Resolução nº 06/2020 de 08/05/2020, Resolução nº 20 de 02/12/2020 e 

Resolução nº 21 de 16/11/2021, que dispõem sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar, do 

Ministério da Educação, bem como, pela Lei nº 8.666/93, as quais serão aplicadas, também, onde o 

Contrato for omisso. 

 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 
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15.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracruz, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2. E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, valor 

e forma, na presença de testemunhas. 

 

 

Aracruz-ES, ____ de maio de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ 

CONTRATANTE 

 

 

 

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE AFONSO CLAUDIO 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1- …............................................................ 

 

2-….......................................................... 
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